
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
ELISABETE NATALI ALVARENGA
 
 
Ementa:
 
TORNA-SE OBRIGATÓRIO A DISPONIBILIDADE DE EXEMPLAR DA BÍBLIA SAGRADA
NA LINGUAGEM ESCRITA, EM BRAILLE, E EM ÁUDIO, NOS ACERVOS DE
BIBLIOTECAS PÚBLICAS E PRIVADAS, BEM COMO, NA SECRETARIA DE EDUCAÇAO
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
1035/2018 1033/2018 22/05/2018 09:00:04 22/05/2018 08:47:12

Tipo Número
PROJETO DE LEI 64/2018

Principal/Acessório
Principal
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